
Ofício 1.684/2023

De: Richel P. - SMA - ADM

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 04/04/2023 às 11:19:45

Setores envolvidos:

SMA - ADM, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL - PLO 015

 

 Senhor Presidente,

Em conformidade com o Artigo 53, § 2º e Artigo 67, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a essa

Câmara Municipal,VETO TOTAL, ao Projeto de Lei Ordinário 015/2023, o qual  " Institui e estabelece a instalação
de câmeras de monitoramento nas creches municipais com a disponibilização de imagens em tempo real
e dá outras providencias."

A Constituição Federal, no Art. 66, § 1º, confere ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de VETAR, total ou
parcialmente, projeto de lei, se o considerar inconstitucional ou contrário ao interesse público. Nos mesmos termos a
Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 53, § 2º, repete a prerrogativa do dispositivo constitucional.

DAS RAZÕES DO VETO

O veto que ora apresentamos ao Projeto de Lei oriundo deste Poder Legislativo, o qual  visa instituir a instalação
de câmeras de monitoramento nas creches municipais , decorre de sua inconstitucionalidade, tendo em vista o
Parecer Jurídico encaminhado em anexo, que determina a necessidade de veto total, em face do projeto em questão
ferir  os dispositivos constitucionais, conforme artigo 60º inciso 2° alínea D da Constituição do Estado do Rio Grande do
Sul, uma vez que se trata de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Isto posto, solicitamos que seja acatado o VETO TOTAL ao Projeto de Lei Ordinário 015/2023.

 Atenciosamente,

_

Richel Rickes Prestes 

Estagiário 

Anexos:

Parecer_Juridico_PLO_015_2023.pdf
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Papel: Assinante
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